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ANEXO I

(Anexo II ao Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

UNIDADE QTDE DENOMINAÇÃO NE/DAS/FG
2 Assessor Especial 102.6

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Chefe da Assessoria Especial 101.6
4 Assessor Especial 102.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DO
PROGRAMA BEM MAIS SIM-
PLES

1 Secretário-Executivo 101.5

3 Gerente de Projeto 101.4
2 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
2 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE GESTÃO IN-
TERNA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Secretário de Administração-
Adjunto

101.5

1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Relações Públicas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento
Orçamentário e Financeiro

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assistente 102.2
9 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico 102.1
5 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de In-
formações Funcionais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Apoio a ex-Presidentes da República 8 Assessor Especial de ex-Presi-
dente

102.5

8 Assessor de ex-Presidente 102.4
8 Assistente de ex-Presidente 102.2
8 Assistente Técnico de ex-Pre-

sidente
102.1

DIRETORIA DE RECURSOS LO-
GÍSTICOS

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Engenharia 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
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2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Licitação e
Contrato

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Transporte 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração
Geral

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

DIRETORIA DE TECNOLOGIA 1 Diretor 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente 102.2
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Operações e
Atendimento a Usuários

1 Coordenador-Geral 101.4

5 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento de Soluções de Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Redes de Tec-
nologia da Informação e Telecomuni-
cações

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Segurança das
Informações em Meios Tecnológicos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Centro de Dados 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PAR-
L A M E N TA R E S

1 Subchefe NE

1 Subchefe Adjunto 101.5
4 Assessor Especial 102.5
9 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS FE-
D E R AT I VO S

1 Subchefe NE

1 Subchefe Adjunto 101.5
5 Assessor Especial 102.5
9 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA ESPECIAL DA MI-
CRO E PEQUENA EMPRESA

1 Secretário Especial NE

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
DEPARTAMENTO DE REGISTRO
EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Integração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

1 Presidente 101.5

2 Diretor 101.4
1 Secretário-Geral 101.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE COMPETITI-
VIDADE E GESTÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Competitivida-
de e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE MERCADOS
E INOVAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Acesso a Mer-
cados

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Inovação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL DE
ARTICULAÇÃO SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES
POLÍTICO-SOCIAIS

1 Diretor 101.5

5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Precursor 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Informações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Projetos Espe-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE DIÁLOGOS
SOCIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação-Geral de Movimentos
Urbanos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação-Geral de Movimentos do
Campo e Territórios

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE PARTICIPA-
ÇÃO SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação-Geral de Participação
Social na Gestão Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Mecanismos e
Instâncias de Participação Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Participação
Social

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
POPULAR E MOBILIZAÇÃO CIDA-
DÃ

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Processos For-
mativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Educação Po-
pular e Mobilização Cidadã

1 Coordenador-Geral 101.4

Escritório Especial em Altamira - Es-
tado do Pará

1 Chefe 101.5

1 Coordenador-Geral 101.4



Nº 240, quarta-feira, 16 de dezembro de 20154 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015121600004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CONTROLE
INTERNO

1 Secretário 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Auditoria e
Planejamento

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria e
Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Auditoria e de
Fiscalização de Atos de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Correição 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE GO-
VERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL
NE 6,41 4 25,64

101.6 6,27 3 18,81
101.5 5,04 25 126,00
101.4 3,84 51 195,84
101.3 2,10 38 79,80
101.2 1,27 12 15,24

101.1 1,00 14 14,00

102.6 6,27 2 12,54
102.5 5,04 24 120,96
102.4 3,84 47 180,48
102.3 2,10 62 130,20
102.2 1,27 83 105,41
102.1 1,00 68 68,00

TO TA L 433 1.092,92

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL
Grupo 0002 (B) 0,58 2 1,16
Grupo 0003 (C) 0,53 5 2,65
Grupo 0004 (D) 0,48 12 5,76
Grupo 0005 (E) 0,44 8 3,52

TO TA L 27 13,09

ANEXO II

(Anexo III ao Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015)

"......................................................................................................................................................................

d) Secretaria de Governo da Presidência da República

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A SEGOV/PR
QTDE VALOR TOTAL

101.6 6,27 3 18,81
101.5 5,04 25 126,00
101.4 3,84 51 195,84
101.3 2,10 38 79,80
101.2 1,27 12 15,24
101.1 1,00 14 14,00

102.6 6,27 2 12,54
102.5 5,04 24 120,96
102.4 3,84 47 180,48
102.3 2,10 62 130,20
102.2 1,27 83 105,41
102.1 1,00 68 67,00

TO TA L 429 1.067,28

............................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO No- 8.590, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Estatuto Social da Empresa Ges-
tora de Ativos - EMGEA.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto
de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o Estatuto Social
da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 7.122, de 3 de março de 2010.

Brasília, 15 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1º A Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa
pública vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto nº
3.848, de 26 de junho de 2001, consoante autorização constante da
Medida Provisória nº 2.155, de 22 de junho de 2001, e da Medida
Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, é regida pelo presente
Estatuto Social e pelas normas legais que lhe forem aplicáveis.

Art. 2º A EMGEA tem sede e foro em Brasília, Distrito
Federal, e atuação em todo o território nacional.

Art. 3º O prazo de duração da EMGEA é indeterminado.

CAPÍTULO II
DO OBJETO

Art. 4º A EMGEA tem por objeto adquirir bens e direitos da
União e das demais entidades integrantes da administração pública
federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 5º O capital social da EMGEA é de R$
9.057.993.039,73 (nove bilhões, cinquenta e sete milhões, novecentos
e noventa e três mil, trinta e nove reais e setenta e três centavos),
totalmente integralizado pela União.

Parágrafo único. O capital social da EMGEA poderá ser
alterado nas hipóteses previstas em lei.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 6º Constituem recursos da EMGEA:

I - receitas de qualquer natureza, provenientes do exercício
de suas atividades;

II - rendas de aplicações financeiras;

III - recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão
em espécie de bens e direitos;

IV - rendas de bens patrimoniais;

V - doações de qualquer origem ou natureza; e

VI - outras receitas e rendas eventuais.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO ESTATUTÁRIA

Art. 7º A EMGEA tem a seguinte estrutura:

I - Conselho de Administração;

II - Diretoria Executiva; e

III - Conselho Fiscal.

Parágrafo único. A EMGEA é administrada pelo Conselho
de Administração, como órgão de orientação superior das suas ati-
vidades e com funções deliberativas, e pela Diretoria Executiva.

Art. 8º O Regimento Interno da EMGEA, aprovado pelo
Conselho de Administração, definirá e estabelecerá:

I - a estrutura organizacional e funcional da EMGEA e as
competências específicas das unidades da administração executiva;

II - as atribuições de seus Diretores; e

III - as normas gerais de funcionamento da EMGEA.

Seção I
Dos Órgãos Estatutários

Art. 9º Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos
de Administração e Fiscal deverão ser brasileiros, residentes e do-
miciliados no País, de notórios conhecimento e experiência, ido-
neidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível
com o exercício do cargo.

§ 1º Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal
serão nomeados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos pelo
Conselho de Administração.

§ 3º O Conselho de Administração designará o membro da
Diretoria Executiva que substituirá o Diretor-Presidente.

Art. 10. As reuniões dos Conselhos de Administração e Fis-
cal e a Diretoria Executiva deverão ocorrer com a presença da maio-
ria de seus membros.

§ 1º As deliberações dos Conselhos de Administração e
Fiscal e da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos
dos membros presentes e serão registradas no livro de atas.

§ 2º Nas deliberações do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva, os respectivos Presidentes terão, além do voto
pessoal, o de desempate.

§ 3º Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e
da Diretoria Executiva não participarão das discussões e das de-
liberações sobre assuntos que envolvam conflito de interesses, cum-
prindo-lhes comunicar seu impedimento e fazer consignar, em ata de
reunião, a natureza e a extensão de seu interesse.

§ 4º As matérias em que se configure conflito de interesses,
conforme disposto no § 3º, serão objeto de deliberação em reunião
especial exclusivamente convocada para essa finalidade, sem a pre-
sença do interessado, sendo-lhe assegurado o acesso à ata de reunião e
aos documentos referentes às deliberações, no prazo de até trinta dias.

Art. 11. Nas deliberações do Conselho Fiscal, é facultado ao
Conselheiro dissidente consignar seu voto divergente na ata da reu-
nião e comunicá-lo ao Conselho de Administração e à Diretoria
Executiva.

Art. 12. A remuneração dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal corresponderá a dez por cento da remuneração
mensal média dos Diretores.

Parágrafo único. Os membros dos Conselhos de Adminis-
tração e Fiscal terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estadia
necessárias ao desempenho de suas funções.
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